
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00034/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de profissional para prestar serviços artísticos
durante as campanhas publicitárias dos programas e eventos
realizados pela Prefeitura Municipal de Patos.

DATA DE ENTRADA: 07/03/2025

INTERESSADOS:
Gustavo Macêdo de Araujo
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

25485/25

2025EXERCÍCIO:



EMPRESA: HUGO LEONARDO DE SOUSA ALMEIDA ME

END R PEDRO MARINHO NOBREGA, 60 - SALGAOINHO - PATOS - PB

CNPJ/CPF: 42.123.953t000í-97 FONES: (83) 9 9819-6í50

CARTA PROPOSTA

Proponho o valor do serviço no item abaixo especificado, solicito a fineza de
cotar orespectivo valor, para elaboração do processo referente a 11 (onze messes),

ITEM QTDE DESCRTÇÃO PREçO

UNITARIO
PREçO

TOTAL

01 IL
meses

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO
DE APRESENTAçÔES ARTISTICAS
PARA REALIZAÇAO DE CAMPANHA

PUBLICITARIAS DOS PROGRAMAS E
EVENTOS REALIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PATOS/PB

Rs 1.800,00

Rs

19.800,00

vÁLrDo PoR 60 DÍAs
Data: 04 DE EEVEREIRO DE 2025

t**Ira* ú1,- J*
HUGO LEONARDO DE SOUSA ALMEIDA

42.í 23.953/0001-97
Patos-PB

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: BFE9.61EE.A609.C246.8207.51F1.C97B.2B3F. 
Proposta e Anexos - HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Processo administrativo: 1 1312025

lnexigibilidade no 03412025

Contrato no 40712025

g§ôr.§rig*rã&

PARECER JURIDICO n.o 33412O25

EMENTA: Processo Licitatôrio Lei n.o 14.13312021
lnexigibilidade - coNTRATAÇÃo DE PROFISSIONAL PARA
PRESTAR SERVIÇOS . ARTISTICOS DURANTE AS
CAiiPANHAS PUBLICITARIAS DOS PROGRAMAS E

EVENTOS DO ilUNrcíPlo DE PATOS/PB - ANáIiSE JUTídiCA dO

Procedimento - Possibilidade Jurídica - RecomêndaÇôes
necessárias.

a_
1

I- SITUAÇÃO FÁflCA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é
possível proceder à contratação direta da HUGO LEONARDO OE SOUSA ALMEIOA lllE,
inscrito no GNPJ no 42.í 23.953/000í -97, no valor mensal R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais) e no valor global de R$ í9.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), na modalidade

lnexigibilidade, com fulcro no AÉ. 74, ll da Lei n." 14.13312021.

Alega a abertura do presente processo licitatório, cujo oleto e a GONTRATAÇAO
DE PROFISSIONAL PARA PRESTAR SERVIÇOS ART|STICOS DURANTE AS
CAMPANHAS PUBLICMÁRAS OOS PROGRAMAS E EVENTOS DO MUNICíPIO DE

PATOS/PB.

O presente procedimento encontra-se embasado na Autorização do Sr. Secretário

dA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO DO MUNICíPIO DE PATOS/PB.

Solicita assim, a emissão de Parecer a rêspeito da adequaçáo dos fatos descritos
aos condicionamentos legalmente estabêlecidos para â celêbração dos contratos

adm inistrativos.

II - FUNDAiIENTAçÃO

Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na legislação que

rege a matéria, ou seja, na Lei n.o í4.í33/2021.

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinênte, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações c Contratos Adminislrativos: Endereço: Centro Àdnrinistrativo
Àderbal Manins. R. llorácio Nóbrega. llTl-1245 - Belo Horizolte. Patos - P8.58704-343; E-mail: licitacaolâ)patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 13A8.0DB6.709C.37CD.89F6.3633.E94F.130A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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É cediço que as minutas dos editais de licitaçáo, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamênte examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

A licitação é procedimento Íêgra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal em

seu AÉ.37, XXl. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a melhor
proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta que lhe
apresente melhor custo-benefício.

Nâo obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou

alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensá-la nos casos enumerados
no Art. 74 da Lei n.o 14.13312021 ou simplesmente não fazê-la por impossibilidade de
competição, situaçóes em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o Art, 74, ll da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Observa-se que o legislador quis, ainda que de forma exemplificativâ, limitar o
"leque" de situaçôes que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos
em que a competição for manifestamente impossível.

A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos prêssupostos lógicos,
jurídicos e Íáticos da situação fundo da pÍetendida contrataçáo direta.

O pressuposto jurídico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para
perseguiçáo do interesse público pela administração. Para Marinela (2OO7. p. 288-289), a
licitação "(...) não é um fim em si mesma, é meio, um instrumento parc a proteção do
inreressê coletivo, não devendo jamais prejudicá-lo'. Torna-se adequada utilização da
licitação, apenas, quando esta ensejar a garantia de satisfaÇão do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no
objeto da licitação. Para Marinela (2007. p.288-289) "A inexistência de interessedos pere
disputá-la, nos casos em que tal inleresse seja atrativo para o mercado, impede a
realização da licitação" .

Secretária Municipal de Administraçâo. Setor de LicitaçÕes e Contratos Adrninistralivos: Endereço: Centro Administrativo

^derbal 
l\{artins, R. ltorácio Nóbrega. I I7l- 1245 - Belo Ilorizonte. Patos - PB. 58704-3.1i: E-nail: licitacaoíàlpatos.pb.gov.br

2
I

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
ll - contrataçáo de profissional do setor ertístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pele opinião pública;

Por pressuposto lógico exige-se a inexistência de pluralidade de objetos e de
ofertantes. lncoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há
apenas um su.jeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 13A8.0DB6.709C.37CD.89F6.3633.E94F.130A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Ao lêcionar sobre a contratação direta realizada pela administração pública, expôe

Hely Lopes Meirelles (2006. p. 284.) ser a licitação:

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se consubstancia
com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a srngularidade do mesmo
atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a contratar
com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especializaÇão,
ao lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a par

da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo isso leva

à inexigibilidade da licitação:

Cita o tlinistro Sepúlveda Pertence, os ensinemêntos de Celso
Antônio Bandeira de itlelo:
"(... )
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singêlo, e, por isso,
irrelevante que sela prestado por "A" ou por "8", não haveria razão
alguma paÍe postêrgar-se o instituto da licitação. Pois é clero que
a singularidade só terá ressonância para o têma na medida em que
seja necessário, isto é, em que por força dela caiba esperar melhor
satisfação do intêrêssê administrativo a ser provido.
(... )
Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido
como singular quando nele têm de interferir, como rêquisito de
satisfatóÍio êntondimênto de nêcêssidade edministrativa, um
componente cÍiativo de seu autor, ênvolvendo o estilo, o traço, a
engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual,
ertÍsüca, ou a argúcia de quêm o êxêcutâ, atributos ôstos, quê são
precisamente os que a administração repute convenientes e
necessita para e satisfação do interêssê público êm causa.
Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar a
mesma atividade científica, técnica ou artística, cada qual o faria à
sua moda, de acordo com os próprios critérios, sensibilidadê,
juízos, interpretações e conclusões, parciais ou Íinais, e tais
fatores indivídualizadores repercutirão necêssariamente quanto à
maior ou menor satisÍação do interesse público. Bem por isto, não
é indifêrente que sejam prestados pelo sujeito "A" ou pelo sujeito
"8" ou "C", ainda que todos estes fossem pessoas dê excêlentê
Í.eputação.
E natural, pois, que, êm situaçõês deste gênero, a eleição do
eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os
sujeitos de reconhecida competência na matéria - recaia em
profissional ou êmprêsa cujos desempenhos despertom no
contÍâtantê a convicção de gue, para o caso, sêrão
presumivelmente mais indicados do que os de outros,

3

[...] inexigivel em razão de impossibilidade jurídica de se instaurar
competição entre eventuais interessados, pois não se pode
pretêndêr melhor propostâ quando epênes um é proprietário do
bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de
atender às exigências da Administração no que concerne à
rêalizâçáo do objeto do contrato. (Grifo Nosso)

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administratiyos: Endereço: Centro Adm;nistrativo
Áderbal luartins, R. tlorá.cio Nóbrega. I 17l-1245 - Belo Horizonre. Patos - PB. 58704-3.13: E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 13A8.0DB6.709C.37CD.89F6.3633.E94F.130A. 
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dêspêrtendo-lhe a confiança de que produzirá e etividedê mais
adequada pra o caso.
LlilA, Vergilio irariano de. Singularidade e notóÍia êspecialização.
Os monstros nas licitações. Jus Navigândi, Teresina, ano 12, n.
1588, 6 nov. 2OO7. Disponível êm:
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=1 0617>. Acesso em:
21 jan.2010.

Quanto à notoriedade do profissionel especializado, o entendimênto de Di Pietro
(2007 . p. 349) assim reza:

Com relação à notória especialização, o §ío. do aÉigo 25 quis
reduzir a discricionariedade administrativa êm sua apreciação, ao
exigir os critérioa de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho
como sendo o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato. Tem-se que estar em zone de cêrtêza, quanto a êssês
aspectos, para ser válida a inexigibilidade.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão

específica para rêalização dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das

atividades, ótrmas referências e equipe técnica qualificada.

Passemos então a análise do procedimento em si:

í. oA LrcrrAçÃo:
'1.1. Tipo: L lnexlgibilidade

1.2. Suporte Legal:
2. Lei n.o 14J3312021 e alteraçóes posteriores.
3. Decreto Municipal no 07912024

J
4

1.4.
Autoridade
Autorizadora:

4. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiPIO DE
PATOS/PB.

2. Do(S) PROPONENTE(S)

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n.o 14.13312021, An. 17 .

Secretária Municipal de Administração. Setor de LicitaçÕes e Contratos Administrativosi Endereço: Centro Administrativo
Âderbal lvíanins, R. I lorácio Nóbrega. I l7 l- 12,15 - Belo Horizonte. Patos - PB. 58704-3.+3; E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Pessoa Jurídica CNPJ ValoÍ Total
HUGO LEONARDO DE SOUSA ALMEIDA
ME

42.123.953t0001-97 R$ 19.800,00

5. DOS ASPECTOS LEGAIS

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 13A8.0DB6.709C.37CD.89F6.3633.E94F.130A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.13312021.
c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

3.2. Quanto ao processo administrativo

a) lnexigibilidade caractêrizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da
Lein." 14j3312021.

b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei n.o

14.13312021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimênto como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinentê ê a doutrina dominsntê, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena, deve hâvêr ocorrer a publicação em Órgâo Oficial de lmprensa, da
ratificação, pelo Prefeito Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como, após a formalização
do contrato, do seu extrato, nos termos do caput do AÉ. 72, Parágrafo Único e do Art. 89, §
'f o da Lei n.' 14.13312021, conforme abaixo:

ilr - coNcLusÃo

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrôes ditados pela Lêi e não
existindo contradições, omissóes ou defeitos na documentação apresentada, opina esta
Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela. por meio
da lnexigibilidade n.o 03112025 - SECRETÁR|A iiuNlctPAL DE ADMINISTRAçÃo Do
MUNICíPlO DE PATOS/PB, haja vista o presente processo licitatório ter obedecido
regularmente todas as suas fases, havendo, portanto, perfeita adequaçâo da situaçáo fática à

previsão legal.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo

Secretiiria Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administrativos: Enclereço; Centro Adnlinisúativo
Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega. I I 7l- 12.15 - Belo Horizonte. Patos - PB. 58704-3'13: E-mail: licitacaoíj)patos.pb.gov.br

5
)

Á.ft.72 (...)
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrênte do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio elêtrônico oficial. (...)
Art,6í. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o
número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a
sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contÍatuais.
§ ío Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de sêus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o
número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição
dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 13A8.0DB6.709C.37CD.89F6.3633.E94F.130A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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i) HaveÍ a RatiÍicação da Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pelo Sr.

Secretário Ordenador de Despesas;
iy' Haver, se efetivada a contrataçâo, publicação do Extrato de ratificação e do

Extrato do Contrato de Fornecimento no Orgão de lmprensa OÍicial
rl,) Encaminhar-se o presenle processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura

A elêvada consideração superior.

Patos (PB), 20 de fevereiro de 2025.

Nrr-.r Nó
rco

Secretiíria Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativosl Endereço: Cenfto Administrativo
Aderbal Manins, R. tlorácio Nôbrega. I l7l-1245 - Belo Iiorizonte. Patos - PB. 58704-3.13: E-mail: lic itacao@patos.ptr.gov.br
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PATO§
PREFEITURA DÉ

DESPACHO DE AUTORTZAçAO

Pelo presente, AUTORIZO o obertura de procedimento licitotório, com bose no Oficio

emitido pelo Secretário Executivo De Comunicoção, em conformidode com o Lei, e

encominho o processo o Secretaria de Finonços, Plonejamento, Orçamento e Gestão
poro verificor o existêncio de Previsõo Orçomentório, bem como, poro decloror o Fonte

de Recurso paro pogomento referente, a Contftrtação de profissionol para prestor

serviços artísticos duronte os campanhos publicitártos dos programos e eventos
reolizados pelo Preteituro Municipal de Patos.

| -Razão da escolha do executante.
1.1. A escolha para contratâção direta recai sobre a empresa HUGO LEONARDO DE

souzA ALMETDA (PERSONAGEM HUMORíST|CA *\ATU"), inscrito no CNPJ ns

42.123.953/0001-97, loralizado à Rua Pedro Marinho Nóbrega, ne 60, Bairro Salgadinho,

Patos/PB. CEP: 58.706-522.

ll-Pelo preço

2.1. O custo do serviço mensal é de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), perfazendo o

valor global de RS 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços

artísticos, e objetivos de prestar os serviços ectivos à Prefe itura Munici pal de Patos

Atenciosamente,

FRANCIVAL O DIAS DE FREITAS

Se cretd ri o M un i ci pal de Ad m i ni stro çã o

§nge9 pol,l$me."li: e
ET

SctoÍ de tkhàçôês ê Cont .los, S.c- Monicipil dê Adminiítràçio SECAO I

§BgL,i oO.GBrl.t15looot'70 Ruà HorjÕo Nóbresô, 1171-1245, 6elo Hor zonl€ |

CEP : 5a 704-341

tffi

Patos, 18 de fevereiro de 2025.

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: CF91.01E6.97EA.7620.D731.A35D.1217.AAFD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEIÍURÂ DE

RATTFTCAçÃO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO Ne 034/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 113/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N9 034/2025

OBJETO: Controtoção de prolissionol pdro prestdr serviços artísticos durante os

componhos publicitárias dos progromas e eventos reolizodos pela Preleitura
Municipal de Potos.

INTERESSADO: HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA (PERSONAGEM HUMORÍSTICA

"TAÍU"1, inscrito no CNPJ np 42.723.953/O001-97, localizado à Rua Pedro Marinho Nóbrega,

60, Salgadinho, Patos, CEP 58.706-522.

FUNDAMENTO: Art.74, inciso ll da Lei ne 14.13312021, e suas alterações posteriores.

VAOLR TOTAI: O custo do serviço mensal é de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais],
perfazendo o valor global de RS 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

Ratifico a Decisão, nos termos do art. -14, do referido diploma legal, e com base no
parecer emitido pela Assessoria Jurídica, determinando a convocação do favorecido
supramencionada para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, como
também que se proceda à publicação legal do extrato de lnexigibilidade devido.

FRANCIVAL O DIAS DE FREITAS

Secretário Municipol de Administroção

s€toí d. lkitaçõêi c ContÍ.to§. Scc. Municip.l dê Âdminiítíação - SECAO I

çllri 09.Ot4.E15lÍXX)l 70 Ru. Hoá(rô Nóbíêgà. 1171 1245, aelô Hor zcntê |

CEP : 58 704 343 Src poti$ri*Íii: O
EsrtrmlG

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025.

Potos - PB, 20 de fevereiro de 2025.

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 1B4A.1EF3.A0B0.7520.8DE5.E8E0.0BC8.BF19. 
Formalização de demanda. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURA DE

REQUERIMENTO

Potos, 77 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor Secretário de Administração
FRANCIVALDO D'AS DE FREITAS

Centro Administrativo Aderbal Martins

ASSUNTO: PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA.

Objeto: Controtoçõo de profissionol poro prestor serviços ortísticos duronte os

componhos publicitórios dos progromos e eventos realizodos pelo Prefeituro Municipal
de Potos.

Estimotivo do Despesa: O custo do serviço mensal é de RS 1.8@,00 (mil e oitocentos
reais), perfazendo o valor global de RS 19.8fl),ff) (dezenove mil e oitocentos).

J U STI FICATIVA DA ESCOLHA:

A) Rozão do escolha do executante.
A referido controtação recoi sobre o empreso HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA
(PERSONAGEM HUMORÍST|CA "\ATU"), inscrito no CNPt ne 42.12i.953/OM1-97, foto
este justificável por ser umo empreso de experiêncio com trobolho artístico, de gronde

conhecimento locol. Ademois, salientomos oindo a impossibilidode de efetuormos um
processo I i citatóri o pelo e s peci a I idode exig id o.

B) Pelo preço
O custo do serviço mensal é de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais), perfazendo o valor
global de RS 19.80O,q, (dezenove mil e oitocentos).

Nisto exposto, teremos a convicçdo pelo melhor escolho da executdnte nos serviços
artísticos.

Atenciosomente,

d-'t

DANIEL J DE ALMEIDA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COM UNICAÇÃO

§re poôf Sr,r*i: C
Etri

Sctoí dc ljlitâçôês . conE taÍ, 5.c. aruni.ipal d. Admiíistràç;o stcÀD I

§Àgri (rr.lla4.8r5lolxl1-7o Ruô Hoócro Nóbresa. llTr 12.5. 8êlo Hoíironte I

cEP 58.704-343

rGI L-â-

W,*"r{

!*5íEImpresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 082E.F153.ED18.C330.4D94.A160.61C4.C571. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURÂ DE

DOTAçÃO E DTSPON rBrrrZAçÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE D|SPONIBILIDADE ORÇAMENTÁR|A proveniente do

orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

proveniente de recursos ordinários, para o objeto coNTRATAçÃo DE PROFISSIONAL

PARA PRESTAR SERVIçOS ARTíSTICOS DURANTE AS CAMPANHAS PUBTICITÁRIAS DOS

PROGRAMAS E EVENTOS REALIZADOS PETA PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS.

uNtDADt ORçAMENTÁRlA: 02.O10 Secretaria Municipal
de Chefià do Gabinete
clAssrFrcAçÃo FuNcroNAL: M t77 2@7 2@4
Manutenção da sec.etaria Municipal de Chefia do
Gabinete
ELEMENTO Dt DÊSPÊSA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRiA: 02.010 secretaria Municipal
de chefia do Gabinete
clAssrFrcAÇÃo FUNcroNAt-: t4 243 2oo7 2007
Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 339O.39

UNIDADE ORçAMENTÁRla: 02.010 Secretarla Municipal
de chefia do Gâbinete
clAssrFtcAçÃo FUNCToNAL: t4 422 2007 2oo8
Manutenção do Centro de Refêrência de Atendimento à

Mulhp. - CRAM

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,010 Secretaria Municipâl
de Chefia do Gabinete
clAsstFtcAÇÃo FUNcloNAt: 74 422 2oot 20i,7

Manutenção da Secretaria Executivâ de Políticas para a

Mulher e da Diversidade Humana
ÊLEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁRlA: 02.010 Secretâria Municipal
de CheÍia do Gabinete

. cLASsrFrcAÇÃo FUNCTôNAL 04 722 2OO7 2073
Mânutenção das Atividad€s Adminhtrativas da

Secretaria Execuüva de Relaçôes lnstitucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|AI 02.020 Procuradoria Geral
do Município
cLASStHcAÇÃo FUNctoNAL: 04 722 2oot 2077
Manutenção da Procuradoria Geraldo Município
ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

.clAss|ftcAçÃo ruNcroNA!: 04 722 2OO7 2Ol8

Mãnútençâo das Atividadês da secretaria Municipal de

Administração
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇaMENrÁRlA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Plânejamento, Orçamento e Gestão

cLASStnCAçÃO FUNCTONAL: 04 123 20012019 Gestão

ELEMENTO DE DESPTSA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O4O Sec€taria Municipâl
de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
ctÂsstFtcAÇÃo FUNctoNAl-r 04 122 2007 2020 Açôes

Propostas em Emendas lmpositivas
ELEMENTO DE DESPESA: 3399.99

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05O Secretaria Municipal
da Receita e Administração Tributária de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCIO AL: 04 L22 2007 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da Receita e

Administraçâo Tributária de Patos

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMEltÍÁRtA: 02.060 Controladoria Geral

do Município
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 04 124 2OO7 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município
ETIMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Seíetaraá Municipal
de lnfra-Estruturà e Obras Públicas de Patos

CLASS|F|CAçÃO ÊUNCIONAL: 75 t22 7OO4 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
lnfra-Estrutura e Obras Públicas de Patos

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Empreendêdorismo de

Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 04 722 7OO4 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal dê
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de
Pâto5

UNIDADE ORçAMÉNTÁRlA: 02.O30 Secretaria Municipal
de Administração

SctoÍ dc Liitõçõe5 e ContÍõto3, S... Municip.l d€ Âdminislrnsào - §ECÁO I

çÀ8Li o9.oE4-E151Íxxn-7o Rua Horá(io t'lóbresa, 1171-1245, Eelo Honzonte i

CEP:58.704-343 l}"rys3: potisrlr;:,,:9
Es ãW

Estima-se a despesa no valor mensal de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais),

perÍazendo o valor global de RS 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 
Previsão Orçamentária. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PATO§
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação

CLA5STFTCAÇÃO FUNCTONAT: 12 361 1OO3 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlAr 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

ctAssrFrcAÇÃo FUNcroNAr-i 12 365 1003 2027
Mânutenção das Atividade5 da Educação lnfântil e

Creche - MDE

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁillA: 02.O9O Secretaria Nrunicipal
de Educação de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNC'ONAL: 12 361 1003 2028
Manutênção de Outros Programas do FNDE

ELEMENTO Dt DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensiôo Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENIO DE DESPESA: 3390,39

UNIDADE ORÇAMÊNTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAI: 12 361 1003 2033

Manutenção do Sãlário Educação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 339i0.39

UNIDADE oRçAMENTÁRIAr 02.O9o Se.retaria Municipal
de Educação de Patos
cLASSIFICAçÀO FUNCIONALi 12 361 1OO3 2034 Programa
Dinheiro Diíeto na Escola - PDDE

ETEMENTO DE DESPESAT 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASS|FICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3 2036
Manutenção da Educação lnÍantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

ctAsslFlcAçÃo FUNooNAL: 12 361 1OO3 2037
Manutenção das Atividádês da Secretaria de Educação -

Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlAr 02.090 Secretâria Municipal
de Educação de Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 72 122 7OO3 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIF|CAçÃO FUNCTONALj 12 361 1OO3 2091

Mânutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municlpal de Êducação - MDE

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRlA: 02.o9o Secretaria Municipal
de Educação dê Patos

cLÀSStFrCAçÃO FUNCTONAL: 72 367 7OO3 2092
Manutenção das Atividades da Sede de Sêcretaria
Municipal de Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁnln: oz.ogo Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASS|FICAçÃO FUNCIONAL: 12 365 1OO3 2093

lúanutenção das Atividades Educação lnfantil - Pré

Escola - MDE

EtEMENIo DÊ DESPESA: 3390.39

UNIOADE ORçAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095

Manutênção da Educação lnfantil - Pré Escola - Eundeb

30vo

ELEMENTO DÊ DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.100 secretaria Municipal
de Saúde de Patos
cLASStF|CAçÃO FUNC|ONAI: 10 301 1OO2 2039

Manutenção das Atividâdes Administrativas da

Secretaria Municipalde Saúde de Pâtos-SEMUSA

ETEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.16 Secrêtaria Municipal
de 5aúde de Patos

cLASStHCAçÃO FUNCTONAL: 10 301 1OO2 2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.110 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Sociôl e Habitaçâo de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2048
Manutenção do Paograma de Atenção a Primeira lnfância
. PAI

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRlA: 02.120 secretariâ Municipâl
de Agricultura de Patos
ctasstFlcAÇÃo FUNctoNAL: 20 608 1oo4 2052
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPÉSA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: O2.O9O Secretâria Municipal
de Educação de Patos

§êtoí de rich.çôei e Cont!ãto§, SGc. Muni.ipôl dê AdminisrÍição - stcÂD I

çlgln 0!r-(}E..Er5/olxl1-70 Bua Hoác,o Nóbrêsa, 1171 12{5, aelo Ho.izoflte I

cEP 58.704-343 &rrlr Pql,l§ §
EtrA 

'G

l()]r!}!: t !ll Prl!i] |.],

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.110 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habltação de Patos

ctAsstFtcAÇÃo tuNctoNAL: 08 244 1oo1 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 
Previsão Orçamentária. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PR EFE IÍU RA DÊ

UNIDADE ORÇAMENTÁntn: OZ.l:O Fundo Municipal dê

5aúde de Pâto5

cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:10 301 1002 2024 Bloco de
lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde de
Atenção Primáíiâ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 tundo Municipal de

saúde de Patos
cLASstFtcAçÃo FUNctoNAL: 10 302 1oo2 2025 Btoco de
lnvestimento da Rede de Serviços Públlcos de Saúde da
Atenção Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
cLASstFrcAçÃo FUNctoNAL: 10 305 1oo2 1026 Btoco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públiços da Vigilânciã
em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORçAMENTÁr(A: OZ.13O Fundo Municipal de

Sâúdê de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCIóNAL: 10 301 1OO2 2055 gloco de
Custeio das Açôes ê Servlços Públicos de Saúde da

Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇÁMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

clAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL:10 301 1002 2056 Bloco de
Custeio das Açô€s e SeMços Públicos de Saúde da
Atenção Primá.ia - Recursos Próprios
ELEMENTo DÊ DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

cLASstFlcAçÃo FUNctoNAL:10 302 1oo2 2057 Btoco de

custeio dâs Ações e S€rviços Públicôs dê seúde dá

Atenção Especializada i::

ETEMENTO DE DESPESAr,3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRAi 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

ct-asstFtcAçÃo FUNctoNAL: 10 302 1002 2058 Btoco de
Custeio das Açõe5 e Serviços Públicos dê §aúde da
Atenção Especializada - Recursos Próprios
EI.EMTNTO DE OESPESA 3390.39

UNTDADE oRÇAMENTÁR|A: 02.130 tundo Municipal de
Saúde de Patos
clAssrFrcaçÃo FUNctoNAL:10 303 1oo2 2059 Bloco de
Custêio dâs Ações ê Sêrviços Públicos de Saúde da

Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçaMENTÁR|A: 02.130 tundo Municipal de
5aúde de Patos
CLASStFIcAçÃo FUNctoNAL: 10 305 1002 2060 Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Vigilância em Sâúde
ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.140 Fundo Municipâl de
Assistência Social de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNCtONAt:08 245 1001 2063 Bloco da

Proteção Social Bá5ica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlAi 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 08 245 1oo1 2064 Btoco da

Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçÂMENTARIA: 02.140 Fundo Muni.ipal de

Assistência Social de Patos

CLASS|F|CAçÃO TUNC|ONAL: 08 122 1OO1 2065 Gestão

Administrativã do Fundo de Assistência Social - BL 8ásica

ELEMENTO DÊ DESPESA: 3390.39

UNIDAOE ORçÂMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Asistência Social de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAI:08 122 1001 2066 Bloco de

G*tão dôSüãs - IGD SUAS

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39r., '

UNIDADE oRçAMENTÁRIÀ: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 0& 122 1OO1 2068
Fortalecimento do Contíole Soclal - Manutenção do
Conselho Municipâl de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENÍÁRIA: 02.140 FUNdO MUNiC|PAI dE

Assistência Social de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCtONAt: 08 122 1OO1 2070 Bloco de

Gestão do Programa Eolsa Fâmílie à Cadastro Único
ELEMENÍO DE DÉSPESA: 3390.39

UNIDADE ORçÂMENTÁRlA: 02.1«) Fundo Municipal de
Assistêncià Social de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL: 08 243 10012071 Programa

Primeira lnfância no SUAS - Crlançai!êliz
EtÊMENTO DE DESPESA: 3390-39

UNIDADE ORçAMENÍÁaÁ: OZ.tqO Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 122 1OO1 2072 Gestão
Administrativa do Fundo de Assistênciâ Social - BL Médiâ
e Altâ Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIAI 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2096
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social Básica

§1rr.ee Po,ti §rlriri: §
:1kt§

S.toÍ dê ticitôçôêi ê Contràtos, §€c, iluni.ipal dê ÂdminisrÍação - SECAD I

§XEU o9-OE4.El5/@o1-70 Rua Horá('o Nóbresã, 1171 124s, 8€lo Ho.rzcâlê l

CEP r58.704-343

---

UNtDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.140 Fundo Municipâl de

Assistência Social de Patos

clÂssrFlcAçÃo FUNCToNALT oa 244 too! 2o6t
Manutenção de PROCAD SUAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

_--áImpresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 
Previsão Orçamentária. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Ji PREFEITURA DE

PATCS
ELÊMENTO DE DÊSPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁntn: OZ.t+O Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

cLASstFtcAçÃo FUNctoNAL: 08 244 1001 2104
Manutenção da Rede Socioassistêncial - Emendas

Parlamentares
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.150 Secretaria Municipal
de Serviços Públicos de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL: t5 t2z t0o4 2oi4
Manutenção das Atividades dâ Secretaria Municipal de
Serviços Públicos
ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.160 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor - PROCON de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 725 2OOl 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa

do Consumrdor

tItMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMEúÁRlA: 02.160 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor - PROCON de Patos

crAssrFrcAçÃo FUNCToNAL: 04 122 2OOr 2077
Manutenção da seiretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON

EtEMENTo DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.170 Secretaria Municipal
do Meio Ambienle e Desenvolvimento Sustêntável de

Patos

cLASStF|CAçÂO FUNCTONA!: 18 542 1OO4 2081

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ETEMENTO DE DÊSPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRA' 02.180 SecretaÍla Municipal
de Culturâ e Turismo de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 04 122 rOO4 2085
Manutenção das Atividade
Cultura e Turismo de Patos

s da Secretaria Municipal de

ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.39

UNTDADE oRÇAMENIÁRlAr 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

CLASSTHCAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1OO4 2087

Promoção de tventos Sociais e Culturàis
ELEMENÍO D€ DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE oRÇAMENIÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DÉSPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.2oo Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte e lazer de Patos

CLASS|FICAçÃO FUNCTONAL: 27 812 lOO4 2lO2
Manutenção das Atividades da S€cretaria Municipãl de
Juventude, Esporte e Lazeí de Patos

ELEMENÍO DE DESPESAi 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 secretaria Municipal

de Planeiam€nto Urbano
crAsslFtcAçÃo FuNcroNAL: 04 722 1004 2703

ManrÍênção das ltíiiàádes da secrstaria Municipal de

Plãnejamento Urbano
ELEMENÍO OE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:02.220 Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente
CLASSTFICAçÃO ÊUNCTONAL: 08 243 2OO1 2010
Manutenção do Fundo Municipal dos Dlrêitos da Criança

e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.220 fundo Municipal dos

DiÍeitos da Criança e do Adolescente
ctAsstFrcaçÃo FUNctoNAL: 14 243 20012100 Ações de

Formação e Capacitação Continlada para conselheiros
Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁR|A: 02.230 Fundo Muni.ipal dos

Direitos da Pessoa ldosa

CLASS|F|CAÇÃO FUi\C|ONALT 08- 241 2OO1 2OO9

Manutenção do Fuhdo lMunicipal dos Direitos da Pessoa

ldosa

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos PB, 18 de fevereiro de 2025.

MARltrôsÉ Dl rÁnrÃs Á\rr.rIa úolrrurno
Secretária de Finanças, Planejameinto, Orçamento e Gestão

Kr
5êtoÍ dÊ tiit.çôe' e conEôloi, §êc. Muni.ipôl dâ ÂdminislÍâgão sEcAD I

§lglúo!r.llE4.E15l(Xrol-70 Rua tloó.io Ióbregà, l17t 1245. Bêlo Horizontê !

CEP i 58-704 343 _&rm di$r*r."tí: §
w --- §r§r"-3r ,'l:l ---Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 

Previsão Orçamentária. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2025 às 09:06:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25485/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00034/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de profissional para prestar serviços artísticos durante as campanhas publicitárias dos
programas e eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Patos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 19.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.123.953/0001-97
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 13a80db6709c37cd89f63633e94f130a

Autorização da autoridade competente Sim cf9101e697ea7620d731a35d1217aafd

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 1b4a1ef3a0b075208de5e8e00bc8bf19

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 082ef153ed18c3304d94a16061c4c571

Previsão Orçamentária Sim ae3e8b465764e2c4ec181e255ec922ab

Proposta 1 - Proposta e Anexos - HUGO LEONARDO DE SOUZA
ALMEIDA

Sim bfe961eea609c246820751f1c97b2b3f

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 38FA.1D7A.5154.FAE3.AEFC.155C.50D2.ADD3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: tramita.

16

16



João Pessoa, 07 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 38FA.1D7A.5154.FAE3.AEFC.155C.50D2.ADD3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:06. Responsável: tramita.
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PATOS
PR EFE ITU RA DE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 113/2025
INEXIGIBILIDADE N9 034/2025
CoNTRATO/PMP Ne. 4O7 /2025

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETO DO CONTRATO

1.1. Vinculam-se ao presente Contrato, o Processo de lnexigibilidade de Licitação ne 034/2025-
PMP, a proposta de preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste

contrato, independentemente de transcrição.

CúU5ULA SEGUNDA - Do vAtoR Do coNTRATo E FoRMA DE PAGAMENTO

2.7. Pa,a a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA, a importância mensal é de RS 1.8(x),00 (mil e oitocentos reais), perÍazendo o
valor global de RS 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

2.2. A critério da CONTRATANTE, o obiêto da contratação poderá ser acrescido ou suprimido, a

qualquer tempo, conforme previsto no Art. 124 da Lel nc 14.133/2O25.

2.3. O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço, em até 10
(dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal, Recibo e Certidões Negativas devidamente
atestadas pela área responsável da CONTRATANTE.

2.4. Havendo erro nâ l'{ota Fiscel elou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pãra o pagamento iniciar-se-á após

a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

cúusuLA TERCETRA - DA DorAcÃo oRçAMENTÁR|A

3.1. O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da
CONTRATANTE, Orçamento 2025:

Squcp pottür,E*í: Q
Ei

sêtoí da taitàçô€r . conuíor, s.c, iruoicip.l dc Administrôsôo - sfcAo I

§lgLi m.O&l.815l0OOl-7O Rua tlonicro Nóbregn, 1171-124s, aelo Honzont. I

CEP : 5a.704'343

I

TERMO DE CONTRATO DE PRESIAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE 5I CELEBRAM A CHEFIA DE

GABINETE E A EMPRESA HUGO TEONARDO DE

SOUZA ATMEIOA (PERSONAGEM HUMORÍSTCA
5ATU")PARA EXECUçÃO DT SERVIÇOS NA ÁREA

CONTABILIDADE PÚBLICA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATos, pessoa

jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nq 09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio

Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAt DE CHEFIA DE

GABINETE, órgão integrante da Adm.inistração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na

pessoa de seu Secretário, o 5r. FRÂNCIVALDO DIAS DE FREITAS, doravante simplesmente
denominado cONTRATANTE, doravante denominada CONTRATA TE, e do outro lado a empresa

HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA, inscrito no CNPJ ns 42.123.953/0001-97, sediado à Rua

Pedro Marfnho Nóbrega, 60, Salgadinho, Patos, cEP 58.706-522, neste ato, represêntada pelo

Sr. HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA, CPF ne 305.956-448-56, doravante denominada
CONTRATADÀ celebram o presente contrato, oriundo da lnexigibilidade ne 034/2025, com

fundamento legal no Art.74, inciso ll da Lei ne 14.133/2021, e suas alterações posteÍiores, tendo
em vista as condições que seguem:

i _L:<Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: E321.14F1.C403.67A0.756F.24FF.6B4B.2FD0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Jt

PATOS
PR E FE ITU RÂ DE

(crÀçÁ.r. rkÀôÂLÉc Êorl

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O10 Sêcretaria Municipal
de chefia do Gabinete

ctAssrFrcAÇÃo FUNCToNAL: t4 243 200L 2007
Manutenção dos Conselhos TutelaÍes

ELÊMENTO DE DESP€SA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENÍÁRA: 02.010 Secretaria Municipãl
de Chefia do Gabinete

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 14 422 2OOl 200,ô

Manutenção do Centro de Referência de Atendimento à

Mulher - CRAM

ELEMENÍO DE D€SPESA: 3390,39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal
de chefia do Gabinête

ctAssrFrcÂçÃo tuNcroNAL: 14 422 2oo7 2ol7
Manutenção dâ Secretaria Executiva de PolÍticas para a

Mulher e da DiveÍsidade Humaoa

ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.O1O Secretôria Municipal
de Chefia do Gabinete

crAsslFrcAçÃo ruNcroNAL: 04 t22 2oo7 2ot3
Manutenção das Atividsdes Administrativas da

Secretaria Execúivà de Relações lnstitucionais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORçAMENTÁnlA: O2.o20 Procuradoria Geral

do Município

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO1 2Ol7
Manutênção dâ Procuradoria Geral do Município

EIEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

cLASS|FtCAçÃO TUNCIONAL: 04 123 2001 2019 Gestão

ETEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.o4o secretaria Municipal
de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

ctAssrFlcAçÃo FUNooNAL: 04 722 2OOL 2O2O Açôes
Propostas em Emendas lmpositivas

ELEMENTO DE DESPESA: 3399.99

UNtDADE ORÇAMENÍÁRlA: 02.050 Secretaíia Municipal
da Receita e Administração Íributária de Patos

ctAsstFtcAçÃo FUNCIoNAL: 04 t22 2OO7 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da Receitâ e
Administração Tributária de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORçAMENTÁnta: Oz.ooo controladoria Geral

do Município

CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 04 124 2OO7 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.o7o secretariâ Municipal
de lnfra-Estrutura e Obras Públicâs de Patos

CLASSTF|CAçÃO FUNCIONAT: ts 122 7OO4 2024
Manutênção dâs Atividades da Secretaria Municipal de

lnfra-Estrutura e Obras Públicâs de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 339O.39

UNIOADE ORçAMENTÁRÂ: 02.080 Secretaria de
Desenvolvimento Econômko e Empreendedorismo de

Patos

CLASSTF|CAÇÃO tUNCtONAt: 04 L22 1OO4 2025
Manutenção das Atividades da Secrêtaria Municipal de

Desenvolvimento Ecoíômico e Emprêendêdorismo de

Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIOADE oRÇAMENTÁRA: O2.O9O Secretaria Municipâl
de Educação

ct-AssrFrcAÇÃo FUNCIoNAL: 72 367 1OO3 2026
Manutenção das Atividades dg Ênsino Fundamental-
MDE

ELEMENTo DE DCSPESAT 3390.39

UNIDADE oRçÂMENTÁR|A: 02.090 Secretaria Municipal

de Educação de Patos

CLASSIECAçÃO ÉUNCTONAL: 12 365 1003 2027

Manutenção das Atividades da Educação lnfantil e

Creche - MDE

ELEM€NIO DE DESPESA: 3390.39

UNIoADE ORçAMENTÁR|A: 02.OgO Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE

ELEMÊNTO DE DESPESA: 3390.39

§Gtoí dc údr.çôêr ê GontÍrrlor, s.c. u|gri.ip.l dG ÂdrriniitÍàçio - SEcaO I

çIeLi 09,{r64.Ersr/0(x}1-ro Ruô Honi<io Nóbrê3à, 1171 124s. Belo Horizontê |

CEP r 58.70zt-343
jfgEee poôrürirTii g

UNIDADE ORÇAMÉNTÁRtA: 02.010 Secretaria Municipâl
de Chefia do Gabinete

clAssrFrcAçÃo FUNCToNAL: 04 !22 2oo7 zoo4
Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia do
Gabinete

ÊLEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE oRÇAMENTÁR|A: 02.030 secretaria Municipal
de Administração

ct-AssrFrcAçÂo FUNcroNAr: 04 122 2001 2018
Marlutenção das Atividãdes da Secretaria Municjpal de
Administração

ETEMENTO DE DESPESA:3390 39

IK[']ç IImpresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: E321.14F1.C403.67A0.756F.24FF.6B4B.2FD0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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* PR EFEITURA DE

PATOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3 2031
Manutenção do Ensino Fundamental ' Fundeb - 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENIÁRlA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNC|ONA[: 12 361 1OO3 2033
Manutenção do Salário Educação -QSE

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2093
Manutenção das Atividades Educação lnfantil - Pré
Escola - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

ct-AsstFrcAçÃo FUNCToNAL: 12 365 1OO3 2095

Manutenção da Educação lnfantil- Pré Escola - Fundeb

30%

ETEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.o9O Secrêtariã Municipal
de Educação de Patos

cLASStFtCAçÃO tUNCtONAL: 12 361 1OO3 2034 ProS.ama
Dinheiro Direto na Escola - PDDÊ

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁRlA: 02.100 Secretaria Municipal
de Saúde de Patos

CLASS|FTCAçÀO FUNCTONAL: 10 301 1002 2039

Manutenção das Atividades Administrativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA

ELEMENTO OE DESPESA: 33q).39

UNTDADE oRçAMENTÁRlA; 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

cLASStflCAçÂO FUNCIONAIj 12 365 1OO3 2036
Manutenção da Educação lnfantil - Creche - Fundeb 30%

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.39

UNIDADE oRÇÂMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2037

Manutenção das Atividades dã Secretaria de Educação -
Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇâMtNTÁRtA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação dê Patos

CLASS|FTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 122 1OO3 2038

Manutenção do conselho Municipal de Educação de

Patos

ELEMENTO DE DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁnta: oz.o90 secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAT: 12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria

Municipal de ÊducaÉo - MDE

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO TUNCTONAL: 12 361 1OO3 2092

Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educação - FUNDEB 30%

El-EMENÍO OE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.OgO Secretaria Municipal
de Educâção de Patos

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Municipal
de Saúdê de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONA|-: 10 301 1OO2 2041

Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - outros
Re€ursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Sociale Habitação de Patos

CLASS|HCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 1001 2043

Manutenção das Atividades da Sêcretarla Municipal de

Desenvolvimento Sociãl

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitãção de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2048
Manutenção do Programa deÂtenção â Primeira lnfância
. PAI

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADÊ ORÇAMÉNTÁRlA: 02.120 Secretaria Municipal
de Agricultura de Patos

CLASSTFTCAÇÃO TUNCTONAL 20 608 1004 2052

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Agricultura

ELTMENTO DE DESP€SAr 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO MUNiciPAI dE

Saúde de Patos

cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL: 10 301 1OO2 2024 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de 5aúde de

Atenção Primária

ELEMENÍO DÊ DESPESA: 3390.39

IETI i
s.to. dc Licitàçôês e contÍàtos. s.c. rluoicipal dê ÂdminLtí.çio - SECAD I

§!gr! 09.O84.8151íXX)1 70 Rua Horicrô tióbrêgà, 1171 1245, 6elo Honzonlê |

CEP : 58.704-343 §f.er eotrsrrr"1Ê O
I t r--t---'" r:Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: E321.14F1.C403.67A0.756F.24FF.6B4B.2FD0. 
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PATOS
PR EF E IÍU RA DE

(<)!rç^rr r rkieÂrF. !ci

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 tundo Municipal de
Saúde de Patos

CLASSIFtCAçÃO FUNCTONAL:10 302 1002 2025 Bloco de
lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde da
Atenção Especializada

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁntn: Oz.lao Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNCtONAt:08 245 1OO1 2063 Bloco da

Proteção Social Básicâ

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁntn: Oz.tao Fundo Municipal de

Assistênciâ Social de Patos

cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL: 08 245 1001 2064 Bloco da

Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

EtEMÉNTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDAD€ ORÇAM€NTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 30l 1002 2055 Bloco de
Custeio das Açôes e serviços Públicos de Saúde da

Atenção Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municlpal de
Saúde de Patos

ctÂsstFtcAÇÃo FUNcIoNAL: 10 3011002 2056 Eloco de

custeio das Açõe5 e seMços Públicos de saúde da

Atenção Primária - RecuÍso5 Próprios

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.39

UNToADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Sâúde de Patos

crAssrFrcAÇÃo FUNctoNAL:10 302 1002 20s7 Eloco de
Custeio das Açõe5 e sêrviços Públicos de Saúde da

Atenção Especializadâ

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UN|DAOE ORçAMEifiÁRLA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

clAssrFrcAÇÃo FUNctoNAL: 10 3021002 2058 Bloco de
custeio das Ações ê Serviços Públhos de saúde da

Atenção Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPTSA: 3390.39

UNTDADE ORçÁMENTÁRÁ: 02.130 FUNdO MUNiCIPAI dE

Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONÂI: 10 303 1002 2059 Bloco de
Custeio dãs Açôes e Servlços Públicos de Saúde da
Assistência Farmacêutica

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos

ctasstFtcaçÃo FUNctoNAL: 10 305 1oo2 2060 Bloco de
custeio das Açóes e Serviços Públicos dê Saúde da

Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁR|I, OZ.t+o Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAçÁo tuNctoNAl-:08 122 1001 2065 Gestão

Administrativa do Fundo de Assistência Sociâl - BL Básica

ELÉMENTo DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 Frndo Municipal de

Assistência Social de Patos

ctAssrFtcAçÃo FUNCIoNAL:08 122 1001 2066 Bloco de

Gestão do Suas - IGD SUAS

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

uNtoADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social dê Patoi

CLASSIflCAçÂO FUNCTONÂL: 08 244 LOOT 2067

Manutenção de PROCAD SUAS

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UN|DADE ORÇAMENÍÁntt OZ.teO Fundo Municipal de

Assistênciã Social de Patos

CLASSTflCAçÃO FUNCTONAL: 08 122 1001 2068

Fortâlecimento do ContÍole Social - Manutenção do
conselho Municipal de Assistência Social

ELEMENTO DE DÊSPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 tundo Municipal de
Assistência Social de Pâtos

cLASSIHCAçÃO tUNCTONAT:08 122 1001 2070 Bloco de

Gestão do Progra"ra Bolsâ Fàmilia e Cadastro Único

ELEMENIO DE DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORçaMENTÁRlA: 02.140 Fundo Municipal de

Assi5tência Social de Patos

cLASStFtCAÇÃOtUNCtONAL;08243 10012071 Programa

Primeira lnfância no SUAS - Criança Feliz

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENÍÁRlA: 02.140 Fundo Municipal dê

Assistência Social de Patos

E
Scloí d.licit çõ.r. contraor, scc. iüãlicip.l dcÂdr.ini5rí.çio sfcÂO I

ç!lü rr9.rrE/rJú/om1-7o Ru. Hoá.io llóbrêa., lt71-1.2.5, Belo Hoíizontê I

CEP r 54.704-343 ^§. lgg" po[,] S flsí,:rj O

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos

cLAsstFtcAçÃo FUNctoNAt-:10 305 1oo2 1026 Stoco de

lnvestimento da Rede de serviços Públicos da Vigilância
em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

I ül',xilrImpresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: E321.14F1.C403.67A0.756F.24FF.6B4B.2FD0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PR EFEITURA DE

PATO§
CLASS|HCAçÃO FUNctoNAL: 08 122 1OO1 2072 Gestão
Administrativa do Fundo de Assistência Social - 8t Médiâ
e Alta Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 1OO4 2O8s

Manutenção das Atividades da SecÍetaria Municipal de
Cultura e Turismo de Patos

ETEMENTO DE DESPESAT 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁnta: OZ.t+O Fundo lMunicipal de
Assistência Social de Patos

cLAsstFtcAçÃo ruNctoNAr-: 08 244 1oo1 2096
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteçâo
Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2087
Promoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos

CLASSTF|CAçÁO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2104
Manutenção da Rede Socioassistêncítl - Emenda3

Parlamentaaes

ELEMENTO DE 0ESPESA: 3390.39

uNloADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Sêcretaria Munlcipal
de 5erviços Públicos de Patos

CLASSIETCAçÃO FUNCTONAT: 75 722 7O0d 2074
Manutençáo das Atividades da Secretaria Municipal de
Serviços Públi€os

ETEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁRlA: 02.160 secÍetaria Municipal
de Defesa do consumidor -PROCON de Pâtos

CLASSTflCAçÃO FUNCTONAI-: 04 12s 2001 2076
Manutenção do fundo Municipal de Proteção e Defesa

do consumidor

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria Municipal
de Defesa do consumidoÍ- PROCON de Patos

CLASSTF|CAçÃO FU CTONAL: 04 t22 2OO1 2077

Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON

ELEMENTo DE DEsPÉsÀ: 3390.30/3390.39

UNIDAOE ORçAME TÁRIA: 02.170 SecretaÍia Munlcipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de
Patos

crAssrFrcAçÍo FUNctoNAL 18 542 1004 2081
Mãnutenção das Atividades da s€cretaria Municipal do
Meio Ambiente ê Dêsenvolvlmento Sustentável

El-EMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

UNIDADE ORÇAMENTÁntA: OZ.tgO Secretaria Municipal

de CultuÍa e Túrismo de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁn|a: 02.zoO Secretaria Municipal

de Jwentude, Esporte e Lazer de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCIONAT: 27 8r2 lOO4 2tO2
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Juventude, Esporte e Lazer de Patos

ELEMENTO DE OTSPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRn: 02.210 Sêcretaria Municipal
de Planejamento Urbano

crÁssrFrcAçÃo FUNCrof,tÂL: 04 122 1004 2103

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Plânejamento Urbêno

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRlAr 02.220 Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente

CLASSTFTCAÇÂO TUNCTONAL: 08 243 2001 2010

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criànça

e do Adolescente

ELEMENTo DE DESPESA: 33q).39

UNIDAD€ oRçAMENTÁRlA: 02.220 Fundo Municipal dos

Direitos da criança e do Adolescente

cLASStFICAÇÃO FUNCTONALi 14 243 2001 2100 Ações de

Formação e capacitação Continuada para Conselheiros
Tutelares e de Direitos

ELEMENTO OE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁRla: 02.230 Fundo Municipal dos

Direitos da Pessoa ldosa

cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 241 2001 2009
ManutenÇão do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa

ldosa

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

sctoí dc Li.itàçõês G contrõtor, §.c..runicip.l deÂdírinistràdô sEcAD I

çlglá 09.Ot4.tr.5/0ü,r-70 Ruà Hoác,o i'lób,esa, 1171'1245, aelô Hoír2ontê |

CEP : 58 704'343 Srup pottür;rF:í: C

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo E VIGÊNCIA

I L-â.;ãII ü D; 7,/
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P R EFEITU RA D!

4.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência por 11 (onze)
meses, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos termos da legislação em vigor.

ELAUSUIA QUINTA:DA OBRIGAçAO DA CONTRATADA.

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE,

cujas obrigações que se obriga a atender prontamente;

c) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la quando da execução do
Contrato;

d) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os

tributos resultantes do cumprimento do Contrato,

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminlstração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE;

f) Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações
emanadas das autoridâdes competêntes, pertinentes à matéria objeto da contratação,
cabendo{he única e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão

de seus prepostos ou convenentes;

g) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, guando vêrificar quaisquer condições

inadequadas de execução dos serviços ou a iminênciâ de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do contrato;
h) Executar os serviços objeto do contrato, através de pessoas idÔneas, com capacitação
profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus

empregados, prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções causem à

CONTRATANTE, podendo o mesmo solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente;

.i) Assumir as Íesponsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidâs na

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, aindâ que ocorridas
nas dependências da CONTRATANTE;

CLAUSULA SEXTA - OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato;

b) A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento a CONTRATADA da importância ajustada na

cláusula segunda, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade com a lei em
vigor.

c) Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularldades que diga respeito ao
presente contrato;

d) Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei n9

14.133 /2021, à Admi n istração.

CúU5ULA NoNA - DA GESTÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFo PRtMEtRo: O contratante desisna DANTEL JosÉ DE ALMEIDA, cARGo: SECRETÁR|O

EXECUTIVO DE COMUNICAçÃO, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que,

entre outras, terá seguintes atribuições

PATOS

Ki
§.to, d. Lkitãçôê! ê ContÍàtos, S.c. Mr$icip.l dê Âdl'}inist..rão - sÉCAD I

ç lü (».1!84.615/(}(Ilr-70 Bua Horá.ro ttóbíêsà, 1171-1245, ae o Hon.onre I

cEP 5E 704 343 §rc pof,r$*rfía O
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PATOS
P R TFEITU RA DE

7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas no artigo Ne 104 da Lei ne

74.33/202L. Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da CoNTRATANTE, não caberá à

coNTRATADA direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses previstas em lei.

7.2. Reconhece o CONTRATANTEos direitos da CONTRATADAem caso de rescisão administrativa
prevista no parágrafo primeiro do artigo ne 104 da Lei f4.1331202t, devendo a CONTRATANTE

notificar a CONTRATADA, mediente protocolo.

CúUSUTA DÉclMA PRIMEIRA: DA NÃO VINCULACÂ O EMP REGATíCIA

8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que

estão ausentes os requisitos básicos para este mister.

9.1. - O presente Contrato rege-se pela Lei nq 14.133/2021 e pela Legislação pertinente ao

presente instrumento contratual.

CúUSULA DÉcIMA TERC EI RA - DAs PENA TIDADES

A recusa injuste em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei

!4.r33/2O?r:

a - advertência;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratãdo;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contratoi

d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

@T

S.toí dê Lkhàçõêr c ContÍã16, S.c. Municip.l dG Âdmini.tí.çio - SECAO I

§ülln 09.84.815/Oq)1 70 Ruà Horá(io Nóbrêgà, 1171 1245, 8êlo Hoírront. I

CEP : 5E.704-343 l[ryg" potiüflrtí:í:9

--r

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;

d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cúusuLA DÉcrMA - DA REscrsÂo

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FORO

[----].3.v,Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: E321.14F1.C403.67A0.756F.24FF.6B4B.2FD0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

24

24



PATOS
PREFEITURA DE

liovaçra ! ÍR^3Ár8o rco

L2.L - Para dirimir qualquer questão contratuâl relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro

da Comarca de Patos - Estado da Paraíba.

1.2.2 - E, por estarem assim,.iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
03(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas a ba ixo-assinados.

s (PB), 20 de fevereiro de 2025

FRAN D DE FREITAS

Se cretá ri o M un icipo I de Adm í n i st roção

CONTRATANTE

nG,á*]h"#,*n
CNPJ ne 42.123.953/0001-97

CONrRAÍADO

J.,
EIDA

Assessor

OAB-PB

TESTEMUNHAS:

sêtoí d. Licir.çôê. Ê Contlto., S.c. lltuí cipil dc 
^dmini.tí.!ão 

- SECAO I

§lgüi (}).Ot4.815llxx)l'7o Rua l'tonicio tilób.egà, r171 1245.6e o HoÍ,.onle I

CEP r 58.704-343

COSTA

9

1,

2

Sry*eg PotlürlsF* O

Irttu t{ósntGA
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Paraíba , 28 de Fevereiro de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba

t
ANO XVÍ | N" 38 r8

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I l9/2025
PROCESSO DE LICITAÇÀO \":04t/2025 - Dispensâ de
Licitaçio,
CONTRATO N': 4-15/2025
CONTRATÀNTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIÀ,
TEC:{OLOGIA. TNOVAÇÃO E DESENVOLVIME\TO
ECONôMICO DE PATOS/PB
CONTRATÁDO: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
CNPJJ N"r 05.81 6.684/0001-18
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O
DESENVOL!'IMENTO DE SOFTWARES E TESTES DE
APLICAÇÓES. À CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ctÊ\ctA. TEcNoLoctA. tNovAÇÀo E
DESENVOL!'IMENTO ECONôMICO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 19.99ó,00 (TRINTA E NOVT MIL
NOI'ECENTOS E NOI'ENTA E SEIS REAIS).
PRÀZO DE VIGÊNCIÀ: até o íinal do ex€rcicio financeiro, com
inicio na data da assinatura,
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRJA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. lnciso Il da Lei l4.l.13/2021.

VINICITIS CAMPOS DE FRANÇA
secÍÊtário Municipal de Ciênciâ, Tecnologia. lnovrção
Dêsenvolvimento Fl.conômico

PRoCESSO ADLIINISTRA.TIVO N' I I3/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILID^DE I.i' 034/2025

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentilic.dor:AEA039BB

s[cRETARIA DE ADr\l INISTRAÇÃ()
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVo Do

coNTRÁTO N' t.975t2024

PREGÀO ELETRôNICO N' 063/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
CôNTRATADO: COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA.
inscrito no CNPJ N' 02.914.690/0001-10. OBJETO CONTRÂTUAL:
CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A PÁRA FORNECIMENTO
PÀRCEI,ADO DE PRODUTOS TIPO PANIFICAÇÃO (PÀES.
BOI,OS E ETC.} PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIvERSAS SECRETÀRlÂS DA PREFf,TTURA MUI'llClPÂL
DE PATOS - PB. OBJETO DO TERMO ADITM: acÍescentu ao
valor contrâtual o total R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo que o valor
atual de R$ 32.400,00(trinta e dois mil c quatrocentos reais), passando

o scu valor global pós formalização do termo de aditivo o valor de R$
18.400,00 (lrinta e oito mil e quatrocentos reais), que representa um
aumento de 18,5% (dezoito virgula cinco por cento), conforme
prcconiza as cláusulas contranrais e obedecendo a lei de licitações e
suas alteraçôes. DA FUNDAMENTAÇÀO: An. 124 e incisos, lei
14.133/2021 e alteraçôes posteriores. SICNATARIOS: Preleitura
Municipal de Patos, o Senhor FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
c do ouúo lado a empresa COPY LINE COMERCIO E SERVICOS
LTDA,

Patos/PB. 27 de fevereiro de 2025

FRANCIVALDO DIÀS DE FREITAS
Secrctário Municipàl dc Administraçào

Publicado por:
Rachel da Costa Medeircs

Código ldertilicrdor: BC276AF8

SECRETARIA DE ADITINISTRÂÇÀO
EXTRATO DE l\EXIBtLID^DE DE LtCtT^ÇÀO

OBJF.TO: Contraroção de prortssioiol para prestar serviços
drli\ticos durante as cdmpanhas publiciráias dos programas e
eyctlot realizados pela PreJeinra Municipal de Púos.

INTERESSADO: HUGO LEONÂRDO DE SOUZA ALMETDA
(PERSONAGEM HUMORiSTICA "TATU"). inscriro no CNPJ n"
42.123.95310001-97, sediado à Rua Pedro Marinho Nóbrega, 60,
Salgadinho, Patos. CEP 58.706-522.

\'ÂLoR GL0BAL: O custo do seniçô mensal é dc R§ 1.800,00
(mil e oitocentos reâis), perfrzendo o valor global dc R§ 19.Efi),00
(dezenove mil e oitocentos).

FIINDAMENTOLEGAL: Art. 74. inciso II da Lei n' 14.133/2021. e
suas alterações posteriores.

RÁTIFICO o procesto ocima cofi bose no parecer do Ass*soria
Juridica.

PÂTOS- 20 de l-cvcrciro de 2025

FRANCWALDO DIAS DE FRETTAS
Secretário Mun ic i pa I de Ádmini s t ração

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

C&ligo Identifi câdor:7F9886C I

SECRETÀRIÀ DE ADMI\ISTRAÇÁo
EXTRATO DE CO){TRATO N'407/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
INFXIGIBII-IDADE N" 034/2025
N" DO CONTRATO: 407/2025

I l3/:025

OBIETO'. Confiotoçào de profssional paro preslat sereiços
attislicos durun e as cornpanhas publiciúrtos dos programos e

eeentos rcalizudos pcla Ptefeinm Muaicipol de Patos.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DL: PATOS
CONTRATADO: HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA
(PF:RSONAGEM HTIN,íORiSTICA '.TATU'.), inscrito no CNPJ n.'

42.123.95310001-9'l, sediado à Rua Pedro Marinho Nóbrega. 60.

Salgadinho, Palos, CEP 58.1 06-522.
PERIODO DA CONTRATAÇÂO: ll (onze) mcses, contados da

assinatum do contrato.

VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é dc RS 1.800,00 (mil
e oitocentos reais), perfazendo o vrlor globâl de R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos).

PATOS - PB, 20 de fevereiro de 2025

FRANCIVALDO DIAS DE FREIT,\S
SeüeÍário M un idpal de Admi tús u ação

Publicado por:
Ràchel da (losra Mcdciros

Código IdentiÍicador:lJDItltlJ-{

SECRETARIA DE ADMI\ISTRAÇÃO

^vtso 
DE PRoRROGAÇÃ()

ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURÁ MUT.-ICIPAL DE PATOS - PB
CREDENCIAMENTO ELETRONICO N'OO3/2025 . PMP
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N" 085/2025

O município de PATOS/PB, através do seu Agente de Contrâtaçào e

equipe de apoio OficiâI. TORNA PUBLICO. para conhecimento dos
interessados a prorrogaçào, referente ao processo administrativo.
OBJETO: CR-EDE\CIÂMENTO PÀRÁ CADASTRAMENTO E
POSTERIOR CO}ITRÁTAÇÁO DE
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS _ MEI, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MICRO
EMPREENDEDORES L\DIVIDUÀTS TIPO CUIDADORES NO
Âl,luto ol SECRETARtA vuNtctpAL DE EDUCAÇÃo DE
PATOS. Tonando assim necessária aheÍaçào na data do cename.
dessa forma. alterando o pr:rzo de enrregâ para o dia 07/03/2025 às

I I r00 horrs (horírio de Brasfliâ).

www.diariomunicipal.com.br/famup l0

Palos,/PB.24 de fevereiro de 2025.
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PREFEITURÂ DE

DOTAçÃO E DTSPON rBrrrZAçÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE D|SPONIBILIDADE ORÇAMENTÁR|A proveniente do

orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

proveniente de recursos ordinários, para o objeto coNTRATAçÃo DE PROFISSIONAL

PARA PRESTAR SERVIçOS ARTíSTICOS DURANTE AS CAMPANHAS PUBTICITÁRIAS DOS

PROGRAMAS E EVENTOS REALIZADOS PETA PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS.

uNtDADt ORçAMENTÁRlA: 02.O10 Secretaria Municipal
de Chefià do Gabinete
clAssrFrcAçÃo FuNcroNAL: M t77 2@7 2@4
Manutenção da sec.etaria Municipal de Chefia do
Gabinete
ELEMENTO Dt DÊSPÊSA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRiA: 02.010 secretaria Municipal
de chefia do Gabinete
clAssrFrcAÇÃo FUNcroNAt-: t4 243 2oo7 2007
Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 339O.39

UNIDADE ORçAMENTÁRla: 02.010 Secretarla Municipal
de chefia do Gâbinete
clAssrFtcAçÃo FUNCToNAL: t4 422 2007 2oo8
Manutenção do Centro de Refêrência de Atendimento à

Mulhp. - CRAM

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,010 Secretaria Municipâl
de Chefia do Gabinete
clAsstFtcAÇÃo FUNcloNAt: 74 422 2oot 20i,7

Manutenção da Secretaria Executivâ de Políticas para a

Mulher e da Diversidade Humana
ÊLEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁRlA: 02.010 Secretâria Municipal
de CheÍia do Gabinete

. cLASsrFrcAÇÃo FUNCTôNAL 04 722 2OO7 2073
Mânutenção das Atividad€s Adminhtrativas da

Secretaria Execuüva de Relaçôes lnstitucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|AI 02.020 Procuradoria Geral
do Município
cLASStHcAÇÃo FUNctoNAL: 04 722 2oot 2077
Manutenção da Procuradoria Geraldo Município
ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

.clAss|ftcAçÃo ruNcroNA!: 04 722 2OO7 2Ol8

Mãnútençâo das Atividadês da secretaria Municipal de

Administração
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇaMENrÁRlA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Plânejamento, Orçamento e Gestão

cLASStnCAçÃO FUNCTONAL: 04 123 20012019 Gestão

ELEMENTO DE DESPTSA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O4O Sec€taria Municipâl
de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
ctÂsstFtcAÇÃo FUNctoNAl-r 04 122 2007 2020 Açôes

Propostas em Emendas lmpositivas
ELEMENTO DE DESPESA: 3399.99

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05O Secretaria Municipal
da Receita e Administração Tributária de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCIO AL: 04 L22 2007 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da Receita e

Administraçâo Tributária de Patos

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMEltÍÁRtA: 02.060 Controladoria Geral

do Município
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 04 124 2OO7 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município
ETIMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Seíetaraá Municipal
de lnfra-Estruturà e Obras Públicas de Patos

CLASS|F|CAçÃO ÊUNCIONAL: 75 t22 7OO4 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
lnfra-Estrutura e Obras Públicas de Patos

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Empreendêdorismo de

Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 04 722 7OO4 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal dê
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de
Pâto5

UNIDADE ORçAMÉNTÁRlA: 02.O30 Secretaria Municipal
de Administração

SctoÍ dc Liitõçõe5 e ContÍõto3, S... Municip.l d€ Âdminislrnsào - §ECÁO I

çÀ8Li o9.oE4-E151Íxxn-7o Rua Horá(io t'lóbresa, 1171-1245, Eelo Honzonte i

CEP:58.704-343 l}"rys3: potisrlr;:,,:9
Es ãW

Estima-se a despesa no valor mensal de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais),

perÍazendo o valor global de RS 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 
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PREFEITURA DE

PATO§
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação

CLA5STFTCAÇÃO FUNCTONAT: 12 361 1OO3 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlAr 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

ctAssrFrcAÇÃo FUNcroNAr-i 12 365 1003 2027
Mânutenção das Atividade5 da Educação lnfântil e

Creche - MDE

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁillA: 02.O9O Secretaria Nrunicipal
de Educação de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNC'ONAL: 12 361 1003 2028
Manutênção de Outros Programas do FNDE

ELEMENTO Dt DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensiôo Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENIO DE DESPESA: 3390,39

UNIDADE ORÇAMÊNTÁRlA: 02.O9O Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAI: 12 361 1003 2033

Manutenção do Sãlário Educação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 339i0.39

UNIDADE oRçAMENTÁRIAr 02.O9o Se.retaria Municipal
de Educação de Patos
cLASSIFICAçÀO FUNCIONALi 12 361 1OO3 2034 Programa
Dinheiro Diíeto na Escola - PDDE

ETEMENTO DE DESPESAT 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASS|FICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3 2036
Manutenção da Educação lnÍantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

ctAsslFlcAçÃo FUNooNAL: 12 361 1OO3 2037
Manutenção das Atividádês da Secretaria de Educação -

Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlAr 02.090 Secretâria Municipal
de Educação de Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 72 122 7OO3 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIF|CAçÃO FUNCTONALj 12 361 1OO3 2091

Mânutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municlpal de Êducação - MDE

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRlA: 02.o9o Secretaria Municipal
de Educação dê Patos

cLÀSStFrCAçÃO FUNCTONAL: 72 367 7OO3 2092
Manutenção das Atividades da Sede de Sêcretaria
Municipal de Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRçAMENTÁnln: oz.ogo Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASS|FICAçÃO FUNCIONAL: 12 365 1OO3 2093

lúanutenção das Atividades Educação lnfantil - Pré

Escola - MDE

EtEMENIo DÊ DESPESA: 3390.39

UNIOADE ORçAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095

Manutênção da Educação lnfantil - Pré Escola - Eundeb

30vo

ELEMENTO DÊ DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.100 secretaria Municipal
de Saúde de Patos
cLASStF|CAçÃO FUNC|ONAI: 10 301 1OO2 2039

Manutenção das Atividâdes Administrativas da

Secretaria Municipalde Saúde de Pâtos-SEMUSA

ETEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.16 Secrêtaria Municipal
de 5aúde de Patos

cLASStHCAçÃO FUNCTONAL: 10 301 1OO2 2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.110 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Sociôl e Habitaçâo de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2048
Manutenção do Paograma de Atenção a Primeira lnfância
. PAI

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRlA: 02.120 secretariâ Municipâl
de Agricultura de Patos
ctasstFlcAÇÃo FUNctoNAL: 20 608 1oo4 2052
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPÉSA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: O2.O9O Secretâria Municipal
de Educação de Patos

§êtoí de rich.çôei e Cont!ãto§, SGc. Muni.ipôl dê AdminisrÍição - stcÂD I

çlgln 0!r-(}E..Er5/olxl1-70 Bua Hoác,o Nóbrêsa, 1171 12{5, aelo Ho.izoflte I

cEP 58.704-343 &rrlr Pql,l§ §
EtrA 

'G

l()]r!}!: t !ll Prl!i] |.],

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.110 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habltação de Patos

ctAsstFtcAÇÃo tuNctoNAL: 08 244 1oo1 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 
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PATOS
PR EFE IÍU RA DÊ

UNIDADE ORÇAMENTÁntn: OZ.l:O Fundo Municipal dê

5aúde de Pâto5

cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:10 301 1002 2024 Bloco de
lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde de
Atenção Primáíiâ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 tundo Municipal de

saúde de Patos
cLASstFtcAçÃo FUNctoNAL: 10 302 1oo2 2025 Btoco de
lnvestimento da Rede de Serviços Públlcos de Saúde da
Atenção Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
cLASstFrcAçÃo FUNctoNAL: 10 305 1oo2 1026 Btoco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públiços da Vigilânciã
em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORçAMENTÁr(A: OZ.13O Fundo Municipal de

Sâúdê de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCIóNAL: 10 301 1OO2 2055 gloco de
Custeio das Açôes ê Servlços Públicos de Saúde da

Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇÁMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

clAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL:10 301 1002 2056 Bloco de
Custeio das Açô€s e SeMços Públicos de Saúde da
Atenção Primá.ia - Recursos Próprios
ELEMENTo DÊ DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

cLASstFlcAçÃo FUNctoNAL:10 302 1oo2 2057 Btoco de

custeio dâs Ações e S€rviços Públicôs dê seúde dá

Atenção Especializada i::

ETEMENTO DE DESPESAr,3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRAi 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

ct-asstFtcAçÃo FUNctoNAL: 10 302 1002 2058 Btoco de
Custeio das Açõe5 e Serviços Públicos dê §aúde da
Atenção Especializada - Recursos Próprios
EI.EMTNTO DE OESPESA 3390.39

UNTDADE oRÇAMENTÁR|A: 02.130 tundo Municipal de
Saúde de Patos
clAssrFrcaçÃo FUNctoNAL:10 303 1oo2 2059 Bloco de
Custêio dâs Ações ê Sêrviços Públicos de Saúde da

Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçaMENTÁR|A: 02.130 tundo Municipal de
5aúde de Patos
CLASStFIcAçÃo FUNctoNAL: 10 305 1002 2060 Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Vigilância em Sâúde
ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.140 Fundo Municipâl de
Assistência Social de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNCtONAt:08 245 1001 2063 Bloco da

Proteção Social Bá5ica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlAi 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 08 245 1oo1 2064 Btoco da

Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçÂMENTARIA: 02.140 Fundo Muni.ipal de

Assistência Social de Patos

CLASS|F|CAçÃO TUNC|ONAL: 08 122 1OO1 2065 Gestão

Administrativã do Fundo de Assistência Social - BL 8ásica

ELEMENTO DÊ DESPESA: 3390.39

UNIDAOE ORçÂMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Asistência Social de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAI:08 122 1001 2066 Bloco de

G*tão dôSüãs - IGD SUAS

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39r., '

UNIDADE oRçAMENTÁRIÀ: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 0& 122 1OO1 2068
Fortalecimento do Contíole Soclal - Manutenção do
Conselho Municipâl de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENÍÁRIA: 02.140 FUNdO MUNiC|PAI dE

Assistência Social de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCtONAt: 08 122 1OO1 2070 Bloco de

Gestão do Programa Eolsa Fâmílie à Cadastro Único
ELEMENÍO DE DÉSPESA: 3390.39

UNIDADE ORçÂMENTÁRlA: 02.1«) Fundo Municipal de
Assistêncià Social de Patos

cLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL: 08 243 10012071 Programa

Primeira lnfância no SUAS - Crlançai!êliz
EtÊMENTO DE DESPESA: 3390-39

UNIDADE ORçAMENÍÁaÁ: OZ.tqO Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 122 1OO1 2072 Gestão
Administrativa do Fundo de Assistênciâ Social - BL Médiâ
e Altâ Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIAI 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2096
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social Básica

§1rr.ee Po,ti §rlriri: §
:1kt§

S.toÍ dê ticitôçôêi ê Contràtos, §€c, iluni.ipal dê ÂdminisrÍação - SECAD I

§XEU o9-OE4.El5/@o1-70 Rua Horá('o Nóbresã, 1171 124s, 8€lo Ho.rzcâlê l

CEP r58.704-343

---

UNtDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.140 Fundo Municipâl de

Assistência Social de Patos

clÂssrFlcAçÃo FUNCToNALT oa 244 too! 2o6t
Manutenção de PROCAD SUAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

_--áImpresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: AE3E.8B46.5764.E2C4.EC18.1E25.5EC9.22AB. 
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Ji PREFEITURA DE

PATCS
ELÊMENTO DE DÊSPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁntn: OZ.t+O Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

cLASstFtcAçÃo FUNctoNAL: 08 244 1001 2104
Manutenção da Rede Socioassistêncial - Emendas

Parlamentares
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENÍÁRlA: 02.150 Secretaria Municipal
de Serviços Públicos de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL: t5 t2z t0o4 2oi4
Manutenção das Atividades dâ Secretaria Municipal de
Serviços Públicos
ETEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.160 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor - PROCON de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 725 2OOl 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa

do Consumrdor

tItMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMEúÁRlA: 02.160 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor - PROCON de Patos

crAssrFrcAçÃo FUNCToNAL: 04 122 2OOr 2077
Manutenção da seiretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON

EtEMENTo DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.170 Secretaria Municipal
do Meio Ambienle e Desenvolvimento Sustêntável de

Patos

cLASStF|CAçÂO FUNCTONA!: 18 542 1OO4 2081

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ETEMENTO DE DÊSPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRA' 02.180 SecretaÍla Municipal
de Culturâ e Turismo de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 04 122 rOO4 2085
Manutenção das Atividade
Cultura e Turismo de Patos

s da Secretaria Municipal de

ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.39

UNTDADE oRÇAMENIÁRlAr 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

CLASSTHCAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1OO4 2087

Promoção de tventos Sociais e Culturàis
ELEMENÍO D€ DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE oRÇAMENIÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DÉSPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.2oo Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte e lazer de Patos

CLASS|FICAçÃO FUNCTONAL: 27 812 lOO4 2lO2
Manutenção das Atividades da S€cretaria Municipãl de
Juventude, Esporte e Lazeí de Patos

ELEMENÍO DE DESPESAi 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 secretaria Municipal

de Planeiam€nto Urbano
crAsslFtcAçÃo FuNcroNAL: 04 722 1004 2703

ManrÍênção das ltíiiàádes da secrstaria Municipal de

Plãnejamento Urbano
ELEMENÍO OE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:02.220 Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente
CLASSTFICAçÃO ÊUNCTONAL: 08 243 2OO1 2010
Manutenção do Fundo Municipal dos Dlrêitos da Criança

e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.220 fundo Municipal dos

DiÍeitos da Criança e do Adolescente
ctAsstFrcaçÃo FUNctoNAL: 14 243 20012100 Ações de

Formação e Capacitação Continlada para conselheiros
Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁR|A: 02.230 Fundo Muni.ipal dos

Direitos da Pessoa ldosa

CLASS|F|CAÇÃO FUi\C|ONALT 08- 241 2OO1 2OO9

Manutenção do Fuhdo lMunicipal dos Direitos da Pessoa

ldosa

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos PB, 18 de fevereiro de 2025.

MARltrôsÉ Dl rÁnrÃs Á\rr.rIa úolrrurno
Secretária de Finanças, Planejameinto, Orçamento e Gestão

Kr
5êtoÍ dÊ tiit.çôe' e conEôloi, §êc. Muni.ipôl dâ ÂdminislÍâgão sEcAD I

§lglúo!r.llE4.E15l(Xrol-70 Rua tloó.io Ióbregà, l17t 1245. Bêlo Horizontê !

CEP i 58-704 343 _&rm di$r*r."tí: §
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Certificado da Condição de
Microempreendedor I ndivid ual

ldentificação

Nomê EmpíêsaÍial
HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA 30595644856

Nomo do EmpÍ€sáÍlo
HUGO LEONARDO DE SOUZÁ ALMEIDA

Nome Fantasia
CUSCUZERIA
Capitâl Social
7.0@,00
NúrneÍo ldentldadê Orgão Emlssor UF Emissoí
417714fi7 SSP PB

Condição de Microempreêndedor lndividual

CPF
305.956.448-56

Sltuâçâo Cadastral Vlgente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnÍclo da Sltuaçâo Cedastral VlgoÍrte
28t0512021

CNPJ
42.123.953/0001-97

Endereço Comercial

CEP
56750{m
Baiírlo
CENTRO

Atividades

Número
201'l
UF
PE

Logradouro
RUA JOSE LUIZ DA SILVA
iruníciÍro
SANTA TEREZINHA

2Ato5t2021

Data de lnício de Atividedes FoÍma de Atuação
Porta e porta, poíos móveis ou por ambulantes, Em local fixo fora da loia,
Estabelecimento fi xo, lntemet

Ocupaçâo Principal
Bike propagendista indêpendente

AtMdade Principal (CNAE)
7319ry99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormênte

OcupaçÕ€sSecundáÍlas AtlvidadêsSêcundárlas(CNAE)
Edito(a) de jomais diáíios
independente 5812-3101 - EdiÉo de jomais diários

Editor(a) de jomais não diários
independente 5812-3102 - EdiÉo de iomais não diários

Dublador(a) independente 5912-0/01 - Serviços de dublagem
Locrno(a) de mensagens fonadâs e 9609-2/99 - Outras atividades dê sêrviços pessoais não espêcjficadas
ao úvo, independente anterioÍmente
Animado(a) de Íestas 9329-8199 - Outras atividades dê recIeação e lazer não especiícadas
independente anteriormente
Promotor(a) de eventos,
indepêndenle 8230-0/01 - SeNiços de organizaÉo de feiras, congressos, expo§ções e festas

Termo de Giência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento
Dedaro, sob as penas da lei, que conheço e âtendo aos requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pete Prefeitura do
Município para a dispense da emissáo do Alvará e Licença de Funcionamenlo, compreendidos os aspedos sânatáÍíos.
ambientais, tribúários, de seguÍança pública, uso e ocupaÇão do solo, atividades domiciliares e restíçôes ao uso de

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 802F.39E5.D32F.7421.C1B3.FA88.0BBB.BD20. 
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espaços públicos; autorizo a realazaÉo de inspeÉo e fiscalizaÉo no locel de exercício das atividadês para fins de
verificaÉo da obseffânda dos reÍeridos requisitos; e dedaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atêndimento
dos requi§tos legais eÍgidos pelo Eíado ê pelâ Prefêitura do Municípao podeíão acârÍetiar o €ncêlarrEnto deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'

' Dedaração prestade pelo empíeendêdor no ato de regastÍo da empresa.

Este Cêrtificado corpíova âs inscíiçõôs, al Íá, licençâs e a shuação de enquâdrarBnto do êmpresário na cond(:ão dê MicÍo€mprêêndedor lMMdual. A
sua acêitâção está condicionada à \êrificaçáo de sua autênticidadê na Inteínet no ênderêçoi ltpllô @tr9lEk!gelopÍC!!!gd94qth/.
Crítiicado erÍ*üdo com basê na Resolusáo n 59. dê 12 dê agosto de 2020, do Comitê parâ Gestilo da Redê Nacional pars a SirnplitcaÉo do RegisiÍo e da
Legdizado de Erp.êsas ê Negó.jo6 - CGSIM.

AÍENÇÃO: qualqueí rasura ou emênda invalidará oste documênto. Para pesquasar a insaÍiÉo estadual e/ou municipal (quando convehentês do cádasbo
sircrDntado nadooal), inbrÍÍÉ os eleínêntos abaúo no endereço eletrônico

Número do Recibo
ME75202427

Númêro do lderúmcador
42123953000197

Data de Emissão
2An5nO21
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
AT]VA DA UNIAO

Nome: HUGO LEONARDO DE SOUSA ALMEIDA 30595644856
CNPJ: 42.123.953/000í-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a creditos tributáÍios administrâdos pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procüradoria-Gerel de Fâzenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <htts://rb.gov.ba ou <http:/Á,vwur.pgfn.gov.be.

Certidão emiüda graluitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75í, óe2l1Ot2O14.
Emiúda às 09:55:57 do dia 1410212025 <ltora e data de Brasília>.
Válida até 13lOBl2O25.
Código de controle da certidáo: 566C.AC8F.452D.29C5
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

Esta c€rtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federalivo, pára
todos os órgãos ê fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais preústas
nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

I

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 802F.39E5.D32F.7421.C1B3.FA88.0BBB.BD20. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

33

33



t, GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

cóDrco: 8336.4c71.0488.CFAD

Nome Empresarial:
HUGO LEONARDO DE SOUSA ALIúEIDA 30595644E56

Endereço:
PEDRO MARINHO NOBREGA

Baiíro. Município:
SALGADINHO PATOS

lnscÍ. Estadual: SituaÉo Cadastral:
16.UA.121-8 ATTVO

CERTIDAO

Número
60

Emitida no dia 1410212025 às 09:57:09

Complêmento

CEP:
58706§22

CNPJ/CPF:
tí2. 1 23.953rÍDO1 -97

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaÉo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com Íelação a débitos Íiscais
administratiyos e inscritos êm Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida poÍ 60 (sessênta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cedidão de Débito na
página www.sefaz. pb. gov.br.

Certidão de Oébito emitida via 'lntemêt'.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA TUI'ICIPAL DA REGEITÂ

D|RETOnTA DE ln lltasTn^çlo TR|BUTÁRI^

End.: Av. Presldarlt€ Eplúclo PBssoa, n" 91. C€ot o, Pârcê, Pêr8íbá, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUÍÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fns, que, de conÍormidade com as informa@es constantes no softttrare de

arÍecadaÉo lributária desta edilidade e com base na legislâçáo em vigor, NAO CONSTAM DEBITOS referentes a
tributos municipais, inscÍitos ou não em DÍvida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Nome:

HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA 30595644856

Sequencial

330519

CPF/CNPJ: 42.123.95310001 -97 Validade: 18lUl2O25

EndeÍeço: RUA PEDRO MARINHO NOBREGA 60
Localização: SALGADINHO PATOS 58706522

ObseÍvaçao

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 17 de Êevereiro de 2025.

Â PREFEITUR UNICIPAL DE PÂTOS sê Besera7a o diÍêlto de cobrar quaisquer débitos que venhâm a sêÍ
poatcrioíncrte epu?adas.

Tnt r§ hímtiz I-TDA vE6áo a 0 R 202542.13 i546,!dsh

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

382D1 78C8949Aí 0686A0D3F6'l 8646AD84F1 22EAo

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 802F.39E5.D32F.7421.C1B3.FA88.0BBB.BD20. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25485/25. Data: 07/03/2025 09:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

35

35



CERTIDÃO NEGÀTI\A DE DÉBITOS TR,ABALHISTÀS

Nome: HUGO LEONÀRDO DE SOUSA AIMEIDA 30595644856 (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 42.123. 953/0001-97
Cert.idão no: 8945899 / 2025
Expedj,Ção: 1'l /02/2025, às 1,0: 31": 01
Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que EuGo r.EonARDo DE SOUSÀ Àr,MErDÀ 30595644856 (l{ÀgRrz E

FrLrÀrs), inscrlto(a) no CNPJ sob o ho 42 .L23. 953/0001-9?, táo coxsta
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." \2.440/2017 e
73.467 /2017, e no Ato 0l/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-buna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFOFIAçÃO TMPORIIãNIIiE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicials trabalhístas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2025 às 09:08:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25488/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000004072025
Data da Publicação: 28/02/2025
Data da Assinatura: 20/02/2025
Data Final do Contrato: 20/01/2026
Valor Contratado: R$ 19.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de profissional para prestar serviços artísticos durante as campanhas publicitárias dos
programas e eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Patos.
Contratado (Nome): HUGO LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA
Contratado (CNPJ): 42.123.953/0001-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1e7eef9e9f12045de210d427a15d9753

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 802f39e5d32f7421c1b3fa880bbbbd20

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ae3e8b465764e2c4ec181e255ec922ab

Contrato ou instrumento equivalente Sim e32114f1c40367a0756f24ff6b4b2fd0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 9924.3D60.07E9.AE63.3940.3AE5.F49A.C596. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

25485/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2025 às 09:08h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25488/25 ao Documento 25485/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 25485/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 25 e32114f1c40367a0756f24ff6b4b2fd0

Comprovante de publicidade 26 1e7eef9e9f12045de210d427a15d9753

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 - 30 ae3e8b465764e2c4ec181e255ec922ab

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 36 802f39e5d32f7421c1b3fa880bbbbd20

RECIBO PROTOCOLO 37 99243d6007e9ae6339403ae5f49ac596

João Pessoa, 07 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2025 13:48. Validação: 9BF7.A1AE.CDFA.D7D5.C9C4.7D33.9089.FD0F. 
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